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APRESENTAÇÃO 

Olhando para os últimos trinta anos de funcionamento do sistema penal 
português, é praticamente impossível não dar especial atenção à evolução 
do Direito Penal tributário, talvez o sector mais complexo, instável e rele-
vante do Direito Penal económico. 

Na realidade, tudo justifica a necessidade de reflectir sobre a forma 
como tem evoluído este ramo do direito. Seja a complexa articulação 
entre instrumentos legislativos de diferente natureza, como as normas de 
tributação e as normas sancionatórias, ou a intensa e recorrente instabili-
dade legislativa, com alterações praticamente anuais, muitas vezes intro-
duzidas sem qualquer debate relevante na Lei do Orçamento do Estado, 
a modificarem regras substantivas e elementos essenciais de tipos incri-
minadores e a gerarem, como efeito reflexo e directo, problemas de 
sucessão de leis penais a resolver nos processos em curso. Ou ainda a 
delicada articulação entre a dimensão utilitarista de percepção dos tri-
butos pelo Estado e as exigências de justiça, igualdade e segurança da 
actividade sancionatória, o atrito entre algumas soluções legislativas, com-
preensíveis na perspectiva tributária, e alguns princípios constitucio-
nais relativos à intervenção penal, que não podem simplesmente ceder 
perante os interesses da administração tributária. Ou, finalmente,  
a função estabilizadora da doutrina e da jurisprudência que conseguem, em 
algumas matérias, oferecer algum lastro de coerência e previsibilidade que 
pode atenuar alguns efeitos da inquietude do legislador. 

Todos estes aspectos seriam, por si, motivo suficiente para uma mono-
grafia sobre a Fraude Fiscal ser considerada particularmente oportuna. Mas 
o texto que agora se apresenta assume ainda outros motivos de interesse. 
O seu autor, Rui Correia Marques, consegue conjugar de forma particular-
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mente feliz o rigor da investigação científica com o conhecimento profundo 
das matérias tributárias, um saber associado a anos de experiência judici-
ária como Magistrado do Ministério Público, designadamente no domínio 
da criminalidade fiscal. Por isso, a presente monografia acaba por conseguir 
fazer um balanço aprofundado da experiência legislativa, doutrinária e judi-
cial no tema da Fraude Fiscal. 

Um balanço que não se limita a recensear o que existe, antes enfrenta de 
forma clara e fundamentada as grandes questões que têm surgido na com-
preensão e aplicação do crime de Fraude Fiscal, a saber: o âmbito material 
do tipo incriminador, o problema da determinação do momento da consu-
mação do crime, a unidade ou pluralidade de infracções, a inclusão dos ren-
dimentos de origem ilícita no âmbito do tipo incriminador, as situações de 
desigualdade perante a lei penal provocadas pelas próprias soluções legis-
lativas ou a compatibilização das obrigações declarativas dos contribuintes 
com a garantia contra a auto-incriminação em processos penais e contraor-
denacionais. 

A todas estas questões Rui Correia Marques oferece uma resposta 
segura e bem fundamentada que, não pretendendo ser absoluta, também 
não se refugia em ambiguidades retóricas. 

 O acervo de problemas jurídicos e de linhas de solução que esta mono-
grafia de Rui Correia Marques oferece sobre a incriminação da Fraude Fis-
cal é, a um tempo, um sinal da vitalidade do trabalho académico realizado 
na Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa/Nova School of 
Law e, noutro plano, uma reflexão actual e profunda sobre aspectos da cri-
minalidade tributária com grande relevância teórica e importante alcance 
prático. 

 A Colecção Criminalia, que agora apresenta o quarto volume em livro 
publicado, continua assim a cumprir a sua função agregadora de saberes, 
alargando o espaço da reflexão sobre os fundamentos e os limites da inter-
venção penal no Estado de Direito, com um trabalho que seguramente 
merecerá a atenção dos universitários, das magistraturas, dos advogados e, 
last but not least, dos cidadãos.

Lisboa e Universidade Nova (Campolide)
dia 18 de Abril de 2022
Teresa Pizarro Beleza
Frederico de Lacerda da Costa Pinto


